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PROCEDIMENTO CONCURSAL DE SELEÇÃO PARA CARGO DE DIRIGENTE INTERMÉDIO DE 1.º 

GRAU  

Departamento de Operações, Infraestruturas e Desenvolvimento Tecnológico (DOIDT) 

 (AVISO N.º 15539/2021, PUBLICADO NO DIÁRIO DA REPÚBLICA, 2.ª SÉRIE, N.º 160, DE 18 DE 

AGOSTO E OFERTA DA BEP OE 202108/0432) 

Lista de candidatos: 

Candidatos admitidos: Avaliação 

curricular: 

Entrevista 

pública: 

Observações: 

Carla Miguel Nunes 

da Costa Gouveia 

Gonçalves 

18,81 16,8 Candidata proposta pelo júri ao Conselho Diretivo do 

IPMA, I.P. para ser designada como Diretora de 

Serviços do DOIDT, em comissão de serviço por 

três anos 

Pedro Castro Bento 

Moisés  

14,94 13,6  

Candidatos excluídos:   Motivo da exclusão: 

Luís Fernando Marques 

Charneira 

  Porquanto tendo o mesmo sido notificando, nos 

termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 112.º do Código 

do Procedimento Administrativo (CPA), para no 

prazo de três dias úteis enviar as declarações 

mencionadas nas alíneas e) e f) da oferta da Bolsa de 

Emprego Público OE202108/0432, o mesmo não o 

fez. 

Sílvio Diniz Lourenço 

Junior 

  Porquanto o mesmo não tendo vínculo à 

administração pública, não possui o requisito 

constante do n.º 1 do artigo 20.º do Estatuto do 

Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos da 

Administração Pública (EPD), aprovado pela Lei n.º 

2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, a 

saber, não é trabalhador em funções públicas 

contratado ou designado por tempo indeterminado, 

que reúna seis anos de experiência profissional em 

funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo 
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exercício ou provimento seja exigível uma 

licenciatura, tratando-se de cargo de direção 

intermédia de 1.º grau 

Notas: 
1. Nos termos do n.º 6 do artigo 21.º do EPD o júri abstém-se de ordenar os candidatos.  
2. Da exclusão não há lugar a audiência dos interessados, nos termos do n.º 13 do citado preceito 
legal. 
3. A presente lista foi homologada por deliberação do Conselho Diretivo do IPMA, I.P. datada 
de 31/1/2022, exarada na ata n.º 9/2022. 
 

 

 

O PRESIDENTE DO JÚRI, 

 

 

 

 

 

 

(Jorge Miguel Alberto de Miranda) 
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